
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrana MUNTcTPAL »B cÁcnRES

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 014/2021

A Câmara Municipal de Cáceres, com sede na Rua Coronel José Dulce, SÂ.{, Centro, CEP:
78210-056, na cidade de Cáceres-MT, inscrita no CNPJÀ4F sob o n' 03.960.333/0001-
50, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ProÍ". Domingos Oliveira dos
Santos, portador da matrícula funcional no 407 , considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n"
01412021, com homologação publicada no diário oÍicial em 09109/2021, processo
administrativo no 0371202t, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal
n' 15712019, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de

pessoa jurídica especializadano fornecimento de solução corporativa de backup em

nuvens incluindo garantiade funcionamento e suporte técnico, destinada àrcalizaçáo
do armazenamento e recuperação de dados e informações sensíveis da Câmara Mu-
nicipal de Cáceres, que serão prestados e fornecidos nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital, especificados nos itens do Termo de Referên-

cia, anexo I, do edital de Pregão n' 01412021, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.1, O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofer-
tadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICACÃO

Unidade de
Medida Quantidade

MarcaÀ{ode
lo

Valor Unitário Valor Total

1

SERVICO DE
ACESSO E

UTILZACAO
DO TIPO COPIA
DE SEGURANCA
DE DADOS
(BACKUP),
MANTIDO NA
INTERNET (EM
NWEM)

MÊS 12 VIRTOS R$ 3.590,00 R$ 43.080

VALOR TOTAL (Quarenta e três mil e oitenta reais)

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂ TIU MUNICIPAL DE CÁCERES

2.2. Não há cadastro de reserva a esta Ata.

3. óncÃo GERENGTADoR

3.1. O órgão gerenciador será a Càmara Municipal de Cáceres-MT.

4. DA ADESÃO À ara DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartir da sua

assinatura não podendo ser prorrogada.

6. REVTSÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo rcalizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter-
valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade

dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re-

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re-
gistrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornece-

dor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores pratioados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-

ção ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuni-
dade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cúíveis para ob-

tenção da contratação mais vantajosa.

6,7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administragão, sem justificativa aceitável ;

6.7 .3. não aceitar reútzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cele-

brar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par-

ticipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2
e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi-

tório e aampladefesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni-

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.t. por ruzáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente, nos termos

do art. 49, §1'do Decreto n" 10.024119.

7,2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decor-
rentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par-

ticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pena-

lidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no Decreto Municipal n" 1,5712019, dada a necessidade de ins-

tauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

coND!çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Re-

ferência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666193.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi-

tida a contrataçáo dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de

quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de

lances

8.4. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Parafnmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi layrada em 2 (duas) vias de igual
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cÂvrlna MUNTcTPAL »r cÁcBRES
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MT,09 de setembro de202l

cÂvrana MUNr DE CÁCERES-MT
Ver. ProfD. Oliveira dos Santos

idente
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Rodrigo Rodrigues Alves
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